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Nova unidade do DETRAN
é inaugurada em Mairiporã

Na Base Avançada do Detran, as pessoas podem fazer a transferência e licenciamento de
veículos, renovação de carteira de habilitação, tirar segunda via de documentos, entre outros

Na manhã desta quinta-fei-
ra, 23, a Prefeitura realizou 
a inauguração da nova uni-
dade avançada do DETRAN 

em Mairiporã. PÁGINA 3

Com formato
digital, nova
Zona Azul de

Mairiporã entra 
em vigor em

outubro

A partir do dia 02 de ou-
tubro, a zona azul será 
administrada por uma 
nova concessionária, 

com sistema totalmente infor-
matizado. PÁGINA 2

ZONA AZUL

Foto: Tiago Borges
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rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
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A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Segurança Pú-
blica, Transporte e Mobi-
lidade Urbana, lançará um 

novo formato de zona azul em Mai-
riporã. A partir do dia 02 de outu-
bro, a zona azul será administrada 
por uma nova concessionária, com 
sistema totalmente informatizado. 
O novo sistema não será por meio 
de cartão, e a venda será feita me-
diante a ferramenta eletrônica.

O gerenciamento contará com 
mais monitores nas ruas e ampla re-
de de venda. O pagamento da tarifa 
poderá ser realizado com os moni-
tores da concessionária, que esta-
rão distribuídos em toda a área de 
abrangência da Zona Azul, em pon-
tos de venda identi� cados com a 
logomarca da Prefeitura, por crédi-
tos pré-pagos ou aquisição de cré-
ditos avulsos que poderão ser ven-
didos no comércio local. A recarga 
poderá ser feita nos postos de ven-
das, com os monitores ou pelo site 
da empresa através de aplicativo.

O tempo máximo para o uso da 
vaga continuará sendo de duas ho-
ras, para garantir a rotatividade do 
estacionamento. O horário de fun-
cionamento também será o mes-
mo, de segunda a sexta-feira, das 
8h às 18h e, aos sábados, das 8h às 
13h. A tolerância máxima de quin-
ze minutos será mantida, após esse 
prazo o veiculo está sujeito à multa 
e remoção.

Com o novo método, os agentes 
de trânsito receberão on-line a in-
formação sobre veículos estacio-
nados de modo irregular, tornando 
a � scalização mais ágil.

Com formato digital, nova Zona Azul
de Mairiporã entra em vigor em outubro

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do 
Regimento Interno, o Presidente da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento torna 
público a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada 
no dia 26 de setembro, quarta-feira, às 18h30min, 
no Plenário “27 de Março” da Câmara Municipal, 
situada na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro 
Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que 
CONVOCA todos os segmentos representativos da 
sociedade civil para participar da referida audiência, 
onde o Poder Executivo demonstrará, através 
de seus secretários municipais, o cumprimento 
das metas fi scais da execução orçamentária do 
quadrimestre imediatamente anterior.  

Mairiporã, 13 de agosto de 2018

DORIEDSON ANTONIO DA SILVA FREITAS
Presidente da Comissão de Finanças

e Orçamento

Foto meramente ilustrativa
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Na manhã desta quinta-fei-
ra, 23, a Prefeitura realizou 
a inauguração da nova uni-
dade avançada do DETRAN 

em Mairiporã. 
A unidade oferecerá serviços 

como transferências, bloqueio e 
desbloqueio, comunicação de ven-
da, emissão de CRV, recursos de 
multas, Renovações de Carteiras 
Nacionais de Habilitação (CNHs), e 
muitos outros. Além disso, o local 
possui novos sistemas que permi-
tem o pagamento de taxas na pró-
pria unidade.

“É uma alegria muito grande 
inaugurar essa nova instalação do 
DETRAN. Todos sabem como era 
precário o antigo espaço do CIRE-
TRAN aqui na cidade. E agora, além 
deste novo local, mais acessível e 
com melhores acomodações, o De-
tran oferecerá serviços mais otimi-
zados, com nova tecnologia, o que 
bene� cia a população”, disse o pre-
feito Antonio Aiacyda.

Os exames teóricos feitos para 
obtenção de Carteira Nacional de 
Habilitação serão aplicados dentro 
da unidade, que também disponi-
biliza um terminal de autoatendi-
mento para que a população possa 
pesquisar pontuação na CNH, mul-
tas, dentre outros serviços. 

Nova unidade do DETRAN
é inaugurada em Mairiporã

Na Base Avançada do Detran, as pessoas podem fazer a transferência e licenciamento de
veículos, renovação de carteira de habilitação, tirar segunda via de documentos, entre outros

A nova unidade, localizada na 
Rua Cardoso César, 113 ao 117, Jar-
dim Mairi, atenderá de segunda a 
sexta-feira, das 7h às 19h, e aos sá-
bados, das 7h às 13h.

Fotos: Tiago Borges
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A Prefeitura de Mairiporã, 
por meio da Secretaria de 
Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento 

Urbano, avança no processo de re-
gularização fundiária do loteamen-
to Chácara Arantes. Na noite da úl-
tima terça-feira, dia 21, moradores 
da área estiveram reunidos na Es-
cola Municipal Nicolau Pinto da Sil-
va II com representantes da Se-
cretaria de Habitação e Cobrape, 
empresa responsável pelos traba-
lhos de coleta de dados necessá-
rios para a conclusão da regulariza-
ção fundiária.

A secretária Municipal de Habita-
ção, Camila Oliveira, falou sobre os 
pontos desenvolvidos no processo 
de legalização do núcleo entre mar-
ço e agosto deste ano, a começar 
pelo arrolamento dos imóveis, se-
lagem domiciliar, atualização do le-
vantamento topográ� co, cadastro 
socioeconômico e coleta de docu-
mentos da população bene� ciária, 
e toda a análise técnica necessária 
para o registro de imóveis.

Camila Oliveira também falou 
sobre a reunião que aconteceu no 
dia 15 deste mês com os morado-
res que tiveram divergências cons-
tatadas no projeto, cadastro muni-
cipal e duplicidade de matrícula dos 
lotes. Ao todo são 13 lotes que en-
contram-se nesta situação.

‘’Dos 56 lotes registrados, 5 lo-
tes têm solução administrativa, 
diretamente no cartório e previa-
mente pactuado com os respon-
sáveis pela análise no registro de 
imóveis. Por outro lado, 8 apre-
sentam matrículas sobrepostas, o 
que signi� ca que em 2015 quando 
o projeto foi registrado, não houve 
o levantamento destas situações, 
nem comunicação ao Cartório, o 
que levou à irregularidade que so-

Habitação reúne moradores 
do Chácara Arantes
Avanço no processo de regularização fundiária do loteamento

foi o tema do encontro realizado nesta semana

mente se reti� ca com autorização 
judicial”, explicou a secretária.

Segundo a secretária, “a estra-
tégia de realizar duas reuniões se 
deve ao respeito à população, à 
qualidade do trabalho técnico e as 
situações especí� cas de cada mo-
rador que deve ser considerada em 
todo o processo”.

Já o prefeito Antonio Aiacyda, 

presente na reunião, enfatizou que 
a Prefeitura tem dedicado atenção 
especial para sanar as irregularida-
des dos loteamentos. “Queremos 
que todos tenham acesso a infraes-
trutura básica, moradia digna e me-
lhor qualidade de vida”, destacou. 

A reunião com os moradores do 
Chácara Arantes foi considerada 
um passo importante no contexto 

das políticas públicas, pois repre-
senta a forma de assegurar às fa-
mílias residentes dessas localida-
des a certeza de fazerem parte de 
uma nova realidade a partir da es-
tabilidade de saberem que suas 
moradias estão regradas pela lei. A 
previsão é que até o � nal do ano os 
moradores recebam as escrituras 
de� nitivas de seus lotes.
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Polo da UNIVESP é
inaugurado em Mairiporã

Polo da Universidade Virtual do Estado de São Paulo (UNIVESP) que oferece Ensino Público 
Gratuito a Distância, vai funcionar no Centro Educacional com os cursos de Engenharia de 

Produção, Engenharia da Computação, Licenciatura em Matemática e Pedagogia

No último dia 17, a Prefeitu-
ra realizou a inauguração 
o� cial do polo da Universi-
dade Virtual do Estado de 

São Paulo (UNIVESP) de Mairiporã. 
É a primeira universidade pública 
da história da cidade. 

“A UNIVESP é uma universidade 
pública que conquistamos para a 
nossa cidade, que vai dar oportuni-
dade para as pessoas, que muitas 
vezes não fazem uma faculdade 
por falta de condições � nanceiras”, 
disse o prefeito Antonio Aiacyda.

A UNIVESP de Mairiporã dispo-
nibiliza 200 vagas distribuídas em 
4 cursos, que são Engenharia de 
Produção, Engenharia de Compu-
tação, Licenciatura em Matemáti-
ca e Pedagogia. 

Os cursos são reconhecidos pe-
lo Ministério da Educação e contam 
com professores das principais uni-
versidades públicas do Estado de 
São Paulo e do Brasil, como a USP, 
a UNESP e a UNICAMP.

O evento contou com a palestra 
de Adalberto Ribeiro, mestre em 
Educação, com o tema “A Formação 
Acadêmica em EaD: um percurso de 
sucesso”.

O polo da UNIVESP em Mairiporã 
� ca no prédio do Centro Educacio-
nal, localizado na Av. Tabelião Pas-
sarela, 850, Centro, e conta com 
duas salas de aula, uma sala de co-
ordenação e um laboratório equi-
pado com 50 computadores. 

Para este semestre, as vagas 
disponíveis já foram preenchidas 
por meio de vestibular realizado no 
início de julho. 

O evento contou com a palestra de Adalberto Ribeiro, mestre em Educação, com o tema “A Formação Acadêmica em EaD: um percurso de sucesso”
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OFICIAIS

DECRETO Nº 8.623, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 3.731, de 15 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 166.300,00 (cento e sessenta e seis mil e trezentos reais), conforme programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 166.300,00 (cento e sessenta e seis mil e trezentos 
reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 14 de agosto de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.624, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 3.731, de 15 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
constantes do Anexo II deste Decreto.
                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 16 de agosto de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           16.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           17.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03863 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2142| 01  | 03879 | ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO CEMITERIO          |           25.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 2142| 01  | 03884 | ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO CEMITERIO          |           10.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03980 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           52.300,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04013 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           13.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           21.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            7.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          166.300,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           16.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           17.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 2143| 01  | 03890 | AMPLIACAO, REFORMA NOS CEMITERIOS MUNICIPAIS     |           35.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03893 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |            5.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03978 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           30.000,00 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03981 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            2.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 1013| 01  | 03983 | AMPLIACAO, REFORMA DE ESPACOS DE ESPORTE, CULTUR |            4.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2093| 01  | 04007 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |            4.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 2093| 01  | 04010 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |            2.300,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04012 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           21.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2094| 01  | 04014 | ESPORTE EM ACAO                                  |           10.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           13.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |            7.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          166.300,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           16.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2134| 01  | 03822 | MANUTENCAO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS DE USO PUBLI |           17.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03863 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2142| 01  | 03879 | ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO CEMITERIO          |           25.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 2142| 01  | 03884 | ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO CEMITERIO          |           10.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03980 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           52.300,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04013 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           13.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04036 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           21.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            7.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          166.300,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           16.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           17.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 2143| 01  | 03890 | AMPLIACAO, REFORMA NOS CEMITERIOS MUNICIPAIS     |           35.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7004 - 2198| 01  | 03893 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |            5.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03978 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           30.000,00 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03981 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            2.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 1013| 01  | 03983 | AMPLIACAO, REFORMA DE ESPACOS DE ESPORTE, CULTUR |            4.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2093| 01  | 04007 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |            4.000,00 | 
| 02.10.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3004 - 2093| 01  | 04010 | ESPORTE MAIS SAUDE                               |            2.300,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04012 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           21.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2094| 01  | 04014 | ESPORTE EM ACAO                                  |           10.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           13.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |            7.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          166.300,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.624, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO  

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           14.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |            8.500,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           15.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           87.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           14.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           15.000,00 | 
| 02.16.03| 4.4.90.00.00| 06 181 8005 - 1040| 01  | 04331 | REAPARELHAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL        |            8.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           87.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.624, DE 16 DE AGOSTO DE 2018. 

ambr/S.A.T.M 

 
ANEXO  

 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 03772 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           14.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |            8.500,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           15.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           87.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           14.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           50.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04101 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           15.000,00 | 
| 02.16.03| 4.4.90.00.00| 06 181 8005 - 1040| 01  | 04331 | REAPARELHAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL        |            8.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           87.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ADRIANA MARIA DOS SANTOS PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL 08º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 25 de agosto de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MAISA MOREIRA DE ANDRADE PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 7º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 04 de agosto de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

JESSICA FRANCISCO DE LIMA MONITOR SOCIAL 13º

DOUGLAS APARECIDO ARRUDA ALBINO MONITOR SOCIAL 14º

THIAGO DE ALMEIDA MELO MONITOR SOCIAL 15º

RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS MONITOR SOCIAL 16º

SIDNEY FORNASARO MOTORISTA I 1º

DANIEL KODA DIAS TÉCNICO EM TURISMO 2º

Mairiporã, 25 de agosto de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

LUCAS PEREIRA FREIRE MONITOR SOCIAL 03º

ANA CAROLINE GONÇALVES SILVA MONITOR SOCIAL 05º

STEFANY PEREIRA DE ALCANTARA MONITOR SOCIAL 10º

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA MONITOR SOCIAL 11º

Mairiporã, 24 de agosto de 2018

ERRATA

Na Publicação na Edição nº 740 de 22/08/2018 
Onde constou:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MAISA MOREIRA DE ANDRADE PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 7º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 04 de agosto de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

Leia-se:
TERMO DE DESISTÊNCIA

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

MAISA MOREIRA DE ANDRADE PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 7º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 22 de agosto de 2018
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 741
S á b a d o ,  2 5  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 8 7 ATOS

OFICIAIS

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 20 de agosto de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 18 a 20 de agosto de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

saude bucal - sb R$ 11.567,50

inc. ações de vig. prev. e cont das dst/aids e hep. R$ 6.682,99

fns - agente comunitário de saúde R$ 64.896,00

fns - piso de atenção básica variável - pab R$ 56.254,00

incenti fi nanc para a vigilância em saúde R$ 24.935,92

fns - atenção a saúde da pop para proced no mac R$ 519.560,55

fns - execução de ações de vigilância sanitária R$ 28.680,30

min. des. social - progr bolsa família R$ 3.664,11

fnas - bpc na escola R$ 400,00

transferências do salário-educação R$ 433.254,70

TOTAL R$ 1.149.896,07

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 22 de agosto de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 21 a 22 de agosto de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

cota-parte fundo de participação dos municípios R$ 2.047.747,43

deduções de receitas p/ o fundeb - fmp -R$ 409.549,47

cota-parte do imposto sobre a propriedade territor R$ 1.316,32

deduções de receitas p/ o fundeb - itr -R$ 263,26

TOTAL R$ 1.639.251,02

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

 ACÚMULO DE CARGO

O Secretário Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal  nº. 8.293 de 20 de março de 2017, expede os seguintes atos 
decisórios:

Ato decisório nº. 061/2018                                                                                                                                         
ANTONILDA VASCONCELOS DE BARROS, R.G 2802297, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M. Prof.ª 
Diomar Miranda Boni , Bairro Terra, Mairiporã - SP e Professora lotada na E.M. Profª Maria de Paula Posso, Bairro do Portão, Atibaia – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 062/2018
RAFAELA ALVES MATIAS OLIVEIRA, R.G 48.043.847-X, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal, lotado na E.M. Marilha 
Oliveira Pinto, Bairro Mato Dentro , Mairiporã - SP e Professor de Educação Básica lotado na EMEB Palmiro Gaborim, Bairro Mato Dentro, Franco 
da Rocha– SP. 
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 063/2018
SÁVIO DA SILVA COUTINHO, R.G 32.812.367-5, Professor de Educação Básica II, efetivo da Rede Municipal, lotado no CEMAD, Bairro Centro, 
Mairiporã - SP e Professor de Educação Básica II lotado na EMEB Dr. José Martins da Silva, Bairro Jardim Sapopema, Diadema – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 16 de agosto de 2018
Essio Minozzi Junior

Secretário Municipal da Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAIRIPORÃ

A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, convocam OS INTEGRANTES DO 
CONSELHO
DE CULTURA E OS DEMAIS INTERESSADOS, para a 37ª REUNIÃO ORDINÁRIA , a ser realizada em 27 de agosto de 2018, segunda-feira, às 19h, 
no Espaço da Cultura, na rua Brasil nº 51 – Centro – Mairiporã/SP. Pautas: - Demandas da 37ª Reunião das Câmaras técnicas.

Vanessa Aparecida da Silva
Vice Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais

COMAD – CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA SOBRE DROGAS – MAIRIPORÃ/SP
Convocação para reunião ordinária do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas

CONVOCAÇÃO

Ficam os membros do Comad convocados para reunião ordinária a ser realizada no dia 6 de setembro de 2018 às 10h00 em primeira convoca-
ção com 50% mais 1 dos membros efeitos ou às 10h30 em segunda convocação com qualquer número para deliberar os seguintes assuntos:
1) Resolução do Conselho no sentido de requer ao Senhor Prefeito aplicação da Resolução 01/2015 do Comad conforme minuta.
2) Aplicação da Lei 3725/2017
3) Outros assuntos da política sobre drogas

Mairiporã, 20 de agosto de 2018
Roberto Donizzate de Lima

Presidente

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS
PARTIDO POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 24 de agosto de 2018

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 23 a 24 de agosto de 2018, em atendimento a determinação legal.

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADO

c/ parte royalties-comp. fi n. p/ prod. petr. I.7.990/89 R$ 154.929,04

rpm royalties do petróleo cota municipal 9.478/97 R$ 16.621,49

cota-parte do fundo especial do petróleo - fep R$ 56.843,27

fnde/pnae - ensino fundamental R$ 25.877,60

TOTAL R$ 254.271,40

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de consideração e respeito.

ELISÂNGELA DOMINGUES BUENO
CHEFE DE GABINETE DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 083/2018, Processo 8927/2018. Tipo: Menor Preço Por Item . Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição 
de água mineral.  A sessão será aberta às 09h00 do dia  10 de   setembro de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na 
integra poderá ser obtido a partir do dia 27/08/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.
mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 084/2018 Processo 7850/2018. Tipo: Menor Preço Por Lote . Objeto: Registro de Preços, para eventual contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de links de internet via rádio ou fi bra, para atendimento às 
necessidades de diversas secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 09h00 do dia 11 
de setembro de 2018, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 27/08/2018 junto à 
Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone 
(11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.
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Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
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